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RESOLUÇÃO Nº  137/2008.  

 

 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: 

“GESTÃO DO LIXO: UMA EXPERIÊNCIA DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL NAS ESCOLAS 

ESTADUAIS DE GARANHUNS/PE”, sob a 

responsabilidade da Unidade Acadêmica de 

Garanhuns desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

085/2008  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, realizada no dia 11 

de março de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004327/2007,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de 

Extensão intitulado: “GESTÃO DO LIXO: UMA EXPERIÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL NAS ESCOLAS ESTADUAIS DE GARANHUNS/PE”, realizado no período de 

02 de maio  de 2007 a  30 de outubro de 2007, cadastrado no SIEX Brasil pelo código nº  35589 

sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, tendo como 

Coordenador o Professor JOÃO RUFINO DE FREITAS FILHO, contando com a colaboração  de 

AVYLLA DO NASCIMENTO, AMÂNCIA PATRIOTA JÚNIOR, HELTON GRÉGORY 

SANTOS ARCANJO, ARNON DE MELO ANDRADE JÚNIOR e VÃNIA A. MACÀRIO 

LIMA, cujo  objetivo é conscientizar a população, percebendo os problemas associados ao 

ambiente, e que tenham o conhecimento, as atitudes, motivações, envolvimento e habilidades para 

trabalhar individual e coletivamente em busca de soluções para resolver os problemas atuais e 

prevenir os futuros, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  17  de março  de 2008. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 
= PRESIDENTE  =  
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